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  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1. contratação de empresa(s) para o fornecimento de PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIÊNE 
para atender as necessidades das SECRETARIAS MUNCIPAIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e demais dependências sob suas 
responsabilidades, nos termos da tabela abaixo pelo período de 12 (doze), conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Quantitativos Estabelecidos pelas Secretarias e Fundos Municipais: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. P. MEDIO P.TOTAL 

1 
ABRIDOR DE LATA - Em inox reforçado 

Und. 30 
           

7,50  
                

225,00  

2 

ÁGUA SANITÁRIA - Produto para limpeza à base de 
hipoclorito de sódio e água, com teor de cloro ativo 
entre 2,00% p/p e 2,5% p/p. Produto biodegradável, 
bactericida e germicida. O produto deverá 
apresentar: rótulo indicando data de validade, dados 
do fabricante, marca, principio ativo e composição 
do produto e conteúdo líquido.Embalagem 
individual, em plástico resistente (que não estoure 
no empilhamento e de acordo com ABNT/NBR 
13390: 05/1995), de material flexível e resistente, 
com 01litro. 

Und. 6.300 
           

5,03  
           

31.689,00  

3 

Álcool etílico limpeza de ambientes - Álcool etílico 
limpeza de ambientes, tipo: etílico hidratado, 
características adicionais: gel, concentração: 70% 

Und. 446 
           

9,95  
             

4.437,70  

4 
Álcool etílico: 70%_(70°Gl) 0, Tipo: Hidratado 0, 
Apresentação: Líquido 0 Und. 546 

           
6,70  

             
3.658,20  

5 
ALGODÃO BOLA - 100g 100% Algodão 

Und. 50 
           

6,42  
                

321,00  

6 
AMACIANTE DE ROUPA - aspecto físico líquido 
viscoso, flagrância variadas, solúvel em água, 
embalagem de 2 litros. 

Und. 15 
         

12,39  
                

185,85  

7 

ASSADEIRA DE ALUMÍNIO - Medindo no mínimo 
comprimento de 50 cm por largura de 35 cm. 
Capacidade mínima de 10 litros, altura de 07 cm. 
Espessura de 3mm. Com alça, sem tampa. 

Und. 20 
         

98,00  
             

1.960,00  

8 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE - napa: avental 
com uma das faces forrada em poliéster e uma das 
faces com PVC com as tiras soldadas ou costuradas 
e com certificado de aprovação (aprovado pelo 
Ministério do Trabalho). Avental em napa reforçado; 
medida: 1,20 x 0,70m; na cor branca, confeccionado 
com isolante térmico especial, desenvolvido 
exclusivamente para uso em cozinha industriais, 
com tratamento impermeável; eficiente proteção 
contra o calor irradiado e projeções de líquidos 
quentes ou vapores. Permite o contato com 
alimentos, sem risco de contaminação. Totalmente 
higienizável e de longa vida útil. 

Und. 200 
           

8,20  
             

1.640,00  

9 
Bacia de plástico resistente 10 litros 

Und. 50 
         

20,00  
             

1.000,00  
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10 
Bacia de plástico resistente 20 litros 

Und. 65 
         

22,00  
             

1.430,00  

11 
Bacia de plástico resistente 12 litros 

Und. 30 
         

21,54  
                

646,20  

12 
Balde com capacidade de 15 litros, material 
plástico, alça de arame, super resistente Und. 30 

         
17,39  

                
521,70  

13 
BALDE PLÁSTICO PRETO- Com capacidade para 
12 litros, com alça em arame zincado e borda 
reforçada. 

Und. 50 
         

15,90  
                

795,00  

14 
Balde com capacidade de 20 litros, material 
plástico, alça de arame, super resistente Und. 94 

         
18,89  

             
1.775,66  

15 
BARBEADOR DE PLASTICO, DESCARTAVEL, 
C/2 LAMINAS PARALELAS Und. 200 

           
2,73  

                
546,00  

16 
BATERIA - alcalina de 9V embalagem com 2 
unidades 

Und. 20 
         

14,50  
                

290,00  

17 
BORRACHA DE VEDACAO para panela de 
pressão - 7,5 LTS 

Und. 50 
           

4,00  
                

200,00  

18 
BOTA de PVC - indicada para evitar contato com 
produtos químicos e umidade. Vários tamanhos 
(Número 36 ao 40). 

Par 110 
         

62,00  
             

6.820,00  

19 
Caixa plástica resistente com tampa capacidade 10 
litros 

Und. 50 
         

31,72  
             

1.586,00  

20 
Coador grande para café 

Und. 30 
           

9,90  
                

297,00  

21 
Colher de Sobremesa descartável polietireno com 
50 und. 

Pct. 300 
           

5,36  
             

1.608,00  

22 
Colher master descartável polietireno com 50 und 

Pct. 600 
           

6,00  
             

3.600,00  

23 

COLHER PARA ARROZ - Em aço inox, medindo 
aproximadamente 28 cm, com uma extremidade em 
formato de colher e a outra em formato de colher 
vazada. 

Und. 30 
         

18,12  
                

543,60  

24 
COLHER PARA REFEIÇÃO  em aço inox 

Und. 1.200 
           

5,56  
             

6.672,00  

25 
CONCHA - alumínio inteira cabo aproximadamente 
60 cm 1000ML 

Und. 30 
         

18,00  
                

540,00  

26 

CONDICIONADOR - para cabelos infantil, neutro, 
frasco de 200 ml Composição: Água, cloreto de 
diestearildimetilamônio, álcool estearílico, hidroxietil 
celulose, extrato de camomila, álcool benzílico, 
quatérnio-18, PEG-80 laurato de sorbitato, 
fragrância, EDTA tetrassódico, ácido cítrico e 
corante amarelo D& C nº 10 (CI 47005). 

Und. 10 
         

28,59  
                

285,90  

27 

Copo descartável 200ml material de poliestireno, 
transparente cristal, corpo frisado, bordas 
arredondadas, não tóxico, peso unitário mínimo de 
2,20 gramas por copo, em cada copo deverá 
constar: gravação da marca ou identificação do 
símbolo do fabricante, símbolo de reciclagem, 
conforme à norma ABNT NBR 13230/1994, e 
atender rigorosamente à norma da ABNT NBR 
14865/2002 – copos plásticos descartáveis. pacote 
com 100 unidades. Nas embalagens deverão 
constar a capacidade de cada copo e a quantidade 
de copos. 

Pct. 3.360 
           

6,50  
           

21.840,00  

28 

Copo descartável 50ml material de poliestireno, 
transparente cristal, corpo frisado, bordas 
arredondadas, não tóxico, em cada copo deverá 
constar: gravação da marca ou identificação do 
símbolo do fabricante, símbolo de reciclagem, 
conforme à norma ABNT NBR 13230/1994, e 
atender rigorosamente à norma da ABNT NBR 
14865/2002 – copos plásticos descartáveis. pacote 
com 100 unidades. 

Pct. 368 
           

4,20  
             

1.545,60  

29 
Corda Para Varal 3 Mm X 10 M Em Aço Com 
Proteção Plástica 

Pct. 30 
           

8,17  
                

245,10  
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30 
CREME DENTAL INFANTIL - Creme dental infantil 
com flúor, ação bactericida, embalagem peso líquido 
50g. 

Und. 100 
           

5,33  
                

533,00  

31 

DESINFETANTE PARA USO  EM GERAL  -
Desinfetante, desinfeta, desodoriza, limpa e 
perfuma, inibe proliferação de microrganismos 
causadores de maus odores, deixa um agradável 
perfume que permanece após a aplicação do 
produto. AÇÃO FUNGICIDA       E       BACTERICIDA.      
Ideal    para desinfecção de louças sanitárias, pias, 
latas de lixo  e  ladrilhos  de  sanitários.  
Embalagemde 2 litros 

Und. 5.900 
           

6,11  
           

36.049,00  

32 

DESODORIZADOR, 
AEROSOL,360ML,LAVANDA,PARA AMBIENTES. 
Elimina Odores e Perfuma DESODORIZADOR, 
ESSÊNCIA LAVANDA, APRESENTAÇÃO 
AEROSOL, APLICAÇÃO AROMATIZADOR 
AMBIENTAL 

Und. 240 
         

14,65  
             

3.516,00  

33 

DESODORIZADOR SANITÁRIO - Pastilha adesiva 
sanitária, não requer utilização de cestinha, pois é 
colada diretamente no vaso sanitário. Caixa com 3 
unidades 

Und. 790 
           

1,99  
             

1.572,10  

34 

DETERGENTE LAVA-LOUÇA  –  Produto 
Superconcentrado com solubilidade rápida e 
completa em água com tensoativo e biodegradável. 
Dermatologicamente testado com indicaçãonorótulo 
e PH aproximado de 7,5. embalagem com 500 ml. 

Und. 4.400 
           

2,29  
           

10.076,00  

35 

DETERGENTE Tipo AZULIM ou Similar - produto 
biodegradável, características físico químicas, 
acidez: 3,6 – 4,0 ml (NaOH 0,2N), odor: perfumado, 
cor: azul, composição: ácido sulfônico, coadjuvante, 
tensoativo não iônico, fragrância, corante e água, 
embalagem com 1 litro, contendo: identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação, lote, data 
de validade e peso liquido. 

Und. 50 
           

2,89  
                

144,50  

36 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO - Escova para 
vaso sanitário em fio nylon com cabo e suporte. Und. 136 

           
7,99  

             
1.086,64  

37 

ESFREGÃO (MOP) PARA LIMPEZA DE CHÃO - 
Especificação: Suporte em polipropileno de 34cm(C) 
x 12,5cm(L) com conector giratório para alcançar 
áreas difíceis, com encaixe para cabos; Cabo 
cilíndrico de alumínio, revestido de plástico, de no 
mínimo 150cm(C). Refil mopmicro luva de fibra. 

Und. 50 
         

64,00  
             

3.200,00  

38 

ESPONJA DE AÇO – Produto confeccionado com 
fios finíssimos de aço, emaranhados, pesando, no 
mínimo, 60g. (Pacote com 08 unid). 

Pct. 2.410 
           

3,12  
             

7.519,20  

39 

ESPONJA DUPLA FACE - Esponja para lavagem de 
louças e limpeza em geral dupla face, sintética para 
limpeza - espuma de poliuretano, com abrasivo em 
uma face, antibactérias; formato quadrado. Medidas 
aproximadas (variável 10%): 12 cm X 8 cm X 2 cm 
de espessura 

Und. 3.980 
           

1,38  
             

5.492,40  

40 
Faca Descartável - Faca Descartável Material: 
Plástico, Cor: Branca, Características Adicionais: 
Com Serrilha, Tamanho Grande 

Pct. 80 
           

4,98  
                

398,40  

41 
Faca para cozinha tipo pexeira ou similar 9'', material 
lâmina: aço inoxidável, material cabo: aço 
inoxidável, tamanho: 257 x 26 x 3 mm 

Und. 20 
         

23,80  
                

476,00  

42 
FACA DE PÃO GRANDE - Lâmina de serra, 
medindo 21 cm (cerca de 8”) em aço inoxidável com 
cabo de polipropileno. 

Und. 10 
         

20,40  
                

204,00  

43 
Faca, material lâmina: aço inoxidável, material cabo: 
aço inoxidável, tamanho: 257 x 26 x 3 mm, 
aplicação: mesa, tipo: serrilhada 

Und. 1.200 
           

5,48  
             

6.576,00  
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44 

FILME EM POLIETILENO - encolhível de baixa 
densidade, liso transparente para embalagem, 
atóxico e inodoro, 550mm de largura e 012mm de 
espessura rolo com 5kg. 

Rolo 298 
         

46,50  
           

13.857,00  

45 
FLANELA - Produto confeccionado com 100% de 
algodão, medindo 60 cm x 40cm. Und. 456 

           
5,60  

             
2.553,60  

46 
FÓSFORO- palitos de madeira, maço com 10 
caixinhas contendo 40 palitos cada, com selo do 
INMETRO 

Maço 198 
           

4,60  
                

910,80  

47 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA tamanho 
G pacote com 8 unidades Pct. 350 

         
19,84  

             
6.944,00  

48 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - tamanho G, 
de 11 a 16 kg, pacote com 26 unidades, com 
barreiras laterais e antivazamento, fita multiuso 
ajustável, elásticos ajustáveis nas pernas, frente 
decorativa, corte anatômico e antimicol, prazo de 
validade mínima de 18 meses a contar da data de 
entrega. 

Pct. 200 
         

33,00  
             

6.600,00  

49 
GARFO PARA REFEIÇÃO –  em aço inox 

Und. 1.200 
           

4,80  
             

5.760,00  

50 
Garfo para sobremesa descartável em poliestireno 
com 50 und 

Pct. 596 
           

6,99  
             

4.166,04  

51 
Garfo master descartável em poliestireno com 50 
und 

Pct. 596 
           

6,00  
             

3.576,00  

52 
Garrafa térmica com capacidade 5 litros 

Und. 42 
         

63,42  
             

2.663,64  

53 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 L - Garrafa térmica com 
alça, capacidade 1,5 litro, em material plástico 
resistente e ampola de vidro substituível, bomba- 
serve-a-jato (jato forte) e sistema anti-pingos, cores 
lisas (sem estampas), tempo de conservação 
térmico aproximado de 6h, testadas conforme 
NBR13282, da ABNT. 

Und. 94 
         

72,36  
             

6.801,84  

54 
GUARDANAPO DE PAPEL - Guardanapo de papel 
no tamanho 30 x 31 cm, embalagem com 50 folhas. Pct. 780 

           
6,73  

             
5.249,40  

55 
INSETICIDA AEROSOL - inodoro, a base de água, 
para moscas, mosquitos e baratas, frasco 300ml. Und. 376 

         
14,04  

             
5.279,04  

56 

ISQUEIROS – grande Acende 3.000 vezes, Selo 
holográfico do INMETRO que garante originalidade, 
qualidade e segurança. Colorido 

Und. 50 
           

6,47  
                

323,50  

57 
JARRA DE VIDRO - Para água capacidade de 2 
litros. Toda em vidro resistente e transparente (alça 
emvidro). 

Und. 30 
         

36,29  
             

1.088,70  

58 
JARRA PLÁSTICA - com cabo e tampa, 
capacidade 3 litros,(transparente). Und. 30 

         
15,00  

                
450,00  

59 

LIMPA ALUMÍNIO (polidor) - a base de ácido 
sulfônico, acondicionado em frasco plástico 
contendo 500ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Und. 1.020 
           

5,34  
             

5.446,80  

60 

LIMPADOR MULTIUSO - Limpador multiuso para 
limpeza pesada, ideal para limpeza de grandes 
superfícies (laváveis) como pisos e azulejos de 
cozinhas e banheiros embalagem com 500 ml. 

Und. 222 
           

7,90  
             

1.753,80  

61 
Lixeira Coletora Seletiva 50 litros, resistente de boa 
qualidade. 

Und. 40 
       

492,99  
           

19.719,60  

62 
LIXEIRA EM PLÁSTICO REFORÇADO- com 
tampa solta, capacidade 100 litros. Und. 60 

         
66,00  

             
3.960,00  

63 
Luva de procedimento M caixa com 100 unidades 

Caixa 10 
         

24,90  
                

249,00  
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64 

LUVAS DE BORRACHA - material látex natural, 
com C.ª (certificado de Avaliação do Ministériodo 
Trabalho), tamanho grande, cor amarela, 
características adicionais aveludada internamente e 
antiderrapante,uso doméstico.cano médio. 

Par 354 
           

6,99  
             

2.474,46  

65 

MAMADEIRA - em acrílico transparente sem 
decoração, com tampa, graduada, capacidade de 
240 ml autoclavável, bico em látex. 

Und. 30 
         

18,00  
                

540,00  

66 

Marmita descartável, material: alumínio, 
tamanho: nº 8, características adicionais: com 
tampa Cx. c/100 

Caixa 120 
         

85,65  
           

10.278,00  

67 

MÁSCARA CIRURGICA - tipo não tecido, 3 
camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo fixação 
com elástico, características adicionais clip nasal 
embutido, hipoalergênica, cor branca, tipo uso 
descartável. Pacote c/ 100 unidades. 

Pct. 300 
         

17,06  
             

5.118,00  

68 

PÁ PARA COLETA DE LIXO – Produto com base 
galvanizada e côncava, medindo 21cm x 20cm com 
cabo de madeira, medindo 50cm. 

Und. 94 
           

9,11  
                

856,34  

69 

PALITO - material madeira, formato roliço, 
comprimento 23, aplicação espetinho carne 
churrasco. Embalagem com 50 unidades. 

Caixa 100 
           

3,49  
                

349,00  

70 
Palito para churrasco em madeira, roliço, 23cm, 
embalagem com 50 unidades Und. 100 

           
5,00  

                
500,00  

71 

PANELA DE PRESSÃO - Panela de pressão de 12 
litros com tampa externa, com moderno sistema de 
válvulas de segurança, sistema de fechamento 
moderno e com total segurança. Produto de 1ª 
LINHA. Aprovada pelo INMETRO. 

Und. 20 
       

389,00  
             

7.780,00  

72 

PANELA DE PRESSÃO 20 LITROS - Com tampa 
externa, com moderno sistema de válvulas de 
segurança, sistema de fechamento moderno e com 
total segurança. PRODUTO DE 1ª LINHA. aprovada 
pelo INMETRO. 

Und. 10 
       

467,09  
             

4.670,90  

73 

PANO PARA LIMPEZA (pano para chão) - Produto 
confeccionado em 100% algodão, branco alvejado e 
flanelado no tamanho 58cm x80cm 

Und. 686 
           

4,61  
             

3.162,46  

74 
PANO DE PRATO - Pano de copa em tecido 100% 
algodão. TAM 65x40cm Und. 456 

           
5,35  

             
2.439,60  

75 
Papel alumínio, material: alumínio, comprimento: 4 
m, largura: 30 cm, apresentação: rolo, aplicação: 
uso doméstico 

Rolo 80 
           

7,37  
                

589,60  

76 

PAPEL HIGIÊNICO - cor branca, não reciclado, 
folha simples, picotado, neutro, rolos com 30 m de 
comprimento e 10 cm de largura, pacote com 4 
rolos. 

Pct. 8.100 
           

7,98  
           

64.638,00  

77 

PAPEL TOALHA PARA COZINHA - branco, macio, 
absorvente, folha dupla, picotado - Pacote com 2 
rolos de 60 toalhas de 22 x 20 cm cada uma. 

Pct. 2.250 
           

9,25  
           

20.812,50  

78 
PILÃO COM SOCADOR - para alho, em polietileno, 
tamanho 10cm de altura e 12cm de diâmetro, de boa 
qualidade. 

Und. 20 
         

19,99  
                

399,80  

79 
PILHA ALCALINA - 1,5V Palito tipo AAA, validade 
mínima de 24 meses, acondicionadas em cartelas 
de 2 unidades. 

Pct. 30 
           

5,60  
                

168,00  

80 

PILHA ALCALINA - 1,5V tipo AA, validade mínima 
de 24 meses, acondicionadas em cartelas de 2 
unidades. Cotar embalagem com 2 unidades. 

Pct. 15 
           

7,81  
                

117,15  

81 
PILHA G embalagem com 02 unid 

Pct. 30 
           

6,81  
                

204,30  

82 
PILHA M embalagem com 02 unid 

Pct. 30 
           

4,99  
                

149,70  
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83 
POTE DE ALIMENTOS - de plástico, alto, com 
tampa, capacidade 7,0 litros. Und. 20 

         
26,00  

                
520,00  

84 

POTE EM PLÁSTICO PARA POR CAFÉ - Com 
capacidade para 2 kg; pote com tampa rosqueável 
e material resistente com pouca flexibilidade. 

Und. 20 
         

18,85  
                

377,00  

85 

POTE PLÁSTICO PARA POR AÇÚCAR - Com 
capacidade para 2 kg; pote com tampa rosqueável 
e material resistente com pouca flexibilidade. 

Und. 20 
         

17,81  
                

356,20  

86 

PRATO - de vidro resistente tipo duralex, deverá 
possuir 19,6 x 3,7 cm. Produto deverá apresentar 
garantia do fabricante contra vícios e defeitos de 
fabricação pelo prazo de 1 ano, já inclusa a garantia 
legal, a contar da data da compra. 

Und. 200 
         

10,49  
             

2.098,00  

87 
Prato descartável fundomaterial poliestireno não 
tóxico de 14,8 cm, embalagem com 10 unidades Pct. 1.160 

           
2,94  

             
3.410,40  

88 
Prato descartável raso material poliestireno não 
tóxico de 21,0 cm, embalagem com 10 unidades Pct. 300 

           
5,16  

             
1.548,00  

89 
Prato descartável raso material poliestireno não 
tóxico de 23,0 cm, embalagem com 10 unidades Pct. 250 

           
3,00  

                
750,00  

90 
Prato descartável raso material poliestireno não 
tóxico de 11,8 cm, embalagem com 10 unidades Pct. 1.270 

           
2,00  

             
2.540,00  

91 
Prato Fundo Tipo Cumbuca Descartavel Tam 15 
Cm Pct Com 10 Und Pct. 350 

           
4,23  

             
1.480,50  

92 
Prato Fundo Tipo Cumbuca Descartável Tam 23 
Cm Pct Com 10 Und Pct. 300 

           
5,07  

             
1.521,00  

93 
PRENDEDOR DE ROUPA - material plástico, no 
mínimo 10 cm de comprimento, pacote com 12 
unidades. 

Pct. 90 
           

2,94  
                

264,60  

94 

RALADOR - possui 4 faces, aço 18/0, onde poderão 
ser feitos diversos tipos de alimentos. Alças em 
plástico para proporcionar firmeza durante a 
utilização do produto, dimensões aproximadas do 
produto (LxAxC): 10,5 x 0,8 x 23cm. 

Und. 20 
         

15,95  
                

319,00  

95 
RASTELO - de ferro 12 pontas com cabo de 
madeira. 

Und. 20 
         

31,50  
                

630,00  

96 
REGISTRO PARA FOGAO COM MANGUEIRA 

Und. 30 
         

44,20  
             

1.326,00  

97 
Rodinho de pia, em material plástico, com mínimo 
de 20 cm de borracha escorredora, com cabo 
anatômico 

Und. 30 
           

4,25  
                

127,50  

98 

RODO BORRACHA 60 CM - base de alumínio, com 
duas borrachas; com a base medindo 60 
centímetros; com cabo de alumínio, de 120 (cento e 
vinte) centímetros 

Und. 248 
         

19,82  
             

4.915,36  

99 

RODO PEQUENO (30 cm) - multiuso ideal para 
cozinha e banheiro, eficiente em superfícies lisas e 
semi-rugosas, com cabo demadeira. 

Und. 100 
         

12,90  
             

1.290,00  

100 
SABÃO EM BARRA NEUTRO - Sabão em barra, 
aspecto físico sólido, neutro, glicerinado. Pacote 
com 05 barras de 200g cada. 

Pct. 198 
           

9,46  
             

1.873,08  

101 
SABÃO EM PÓ - Com multiação para limpeza em 
geral (Pacote com 1 KG). Pct. 2.140 

           
6,90  

           
14.766,00  

102 

SABONETE EM BARRA - barra com 90 gramas. O 
produto deverá indicar no rótulo o número do 
registro no Ministério da Saúde, bem como 
identificação do químico responsável. 

Und. 248 
           

1,99  
                

493,52  

103 

SABONETE LÍQUIDO - Produto viscoso, com aroma 
de erva doce e à base de lauril éter,sulfato de sódio, 
metilisotializolinona, edta, ácido cítrico,cloreto de 
sódio, cocamida , corante, fragrância, água 
deionizada com registro na ANVISA. (Embalagem 
de 1litro). 

Und. 400 
         

22,69  
             

9.076,00  
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104 
Saco de tecido para limpeza nº 10 

Und. 346 
           

3,89  
             

1.345,94  

105 

SACO LIXO 15 L - Saco para lixo de uso doméstico, 
de polietileno com capacidade para 15 litros na cor 
azul. Embalagem com 10 unidades. O produto deve 
estar em conformidade com as normas da ABNT. 
NBA 9190/9191/13055/13056. 

Pct. 750 
           

8,52  
             

6.390,00  

106 

SACO PLÁSTICO - Para lixo na cor preta com 
capacidade para 100 litros, medindo 80cm x120cm 
x 10 micras de espessura, em conformidade com as 
normas ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 
(Pacote com 10 unid). 

Pct. 950 
         

10,19  
             

9.680,50  

107 

SACO PLÁSTICO - Para lixo na cor azul com 
capacidade para 50 litros,medindo63cmx80cm, 8 
micras de espessura, em conformidade com as 
normas ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056.(Pacote com 10 unid). 

Pct. 800 
           

9,60  
             

7.680,00  

108 

SACO PLÁSTICO - Produto para acondicionar lixo 
com capacidade para 30 litros medindo 59 cm x 62 
cm e 0.4 micras de espessura.( Pacote com 10 
unidades). 

Pct. 1.100 
           

8,01  
             

8.811,00  

109 
Saco plástico para cachorro quente - pct com 
100und 

Pct. 250 
           

7,40  
             

1.850,00  

110 
SAQUINHO PARA PIPOCA- saquinho de papel, cor 
branca, 08 cm largura x 14cm comprimento, pacotes 
com 500 unidades. 

Pct. 100 
         

12,76  
             

1.276,00  

111 

SHAMPOO INFANTIL - Neutro Baby 200ml 
Composição. Lauriléter sulfato de sódio, lauriléter 
sulfosuccinato dissódico, 1,2-dibromo-2, 4- 
dicianobutano, 2-fenoxietanol, EDTA 
dissódico,metilparabeno, propilparabeno, 
cocoanfodiacetato dissódico, laurilpoliglicose, 
polisorbato-80, dioleato de metilglicose, álcool 
laurílico etoxilado, fragrância, CI 19140, água 
desmineralizada. 

Und. 20 
         

12,80  
                

256,00  

112 
SODA CÁUSTICA - com 98 a 99%, escama, 
embalagem de 1000g contendo a identificação do 
produto e prazo de validade. 

Und. 72 
         

14,67  
             

1.056,24  

113 

SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL - de 200 
ml formato cilíndrico, capacidade aproximada para 
100 copos. Cor branca. Produto de 1ª qualidade. 

Und. 20 
         

45,70  
                

914,00  

114 

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA - Dispenser para 
papel toalha rolão de 300 mts; produzido em 
polietileno, super resistente com frente 
Transparente para visualização rápida do nível de 
papel na cor verde acrílico translucido e fundo cinza. 

Und. 20 
         

34,00  
                

680,00  

115 
TÁBUA PARA CORTAR CARNES - Em polietileno, 
na cor branca, com bordas arredondadas. Tamanho: 
1,5 x 30 x 40cm. 

Und. 20 
         

20,00  
                

400,00  

116 
Toalha de banho 0.70x1.35m 

Und. 30 
         

11,90  
                

357,00  

117 
Toalha mão, material: 100% algodão, cor: branca, 
comprimento: 60 cm, largura: 40 cm Und. 180 

           
7,52  

             
1.353,60  

118 
TORNEIRA DE BEBEDOURO - Torneira produzida 
em latão, somente água fria e alimentação de 1/2. Und. 50 

           
9,13  

                
456,50  

119 

TOUCA DESCARTÁVEL – pct com 100 unidades- 
touca descartável confeccionada em TNT- com 
gramatura de 20 ou 30 gr/m2 em formato de 
circunferência (disco) tamanho único de dimensão 
suficiente para abrigar toda a cabeça, fechamento 
nas bordas com elástico recoberto e preso a touca 
com costura simples. Produto de 1ª qualidade. 

Pct. 10 
         

12,83  
                

128,30  
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120 

VASSOURA DE NYLON – Produto com base 
plástica, dimensão mínima de 30cm x 5 cm, com 
cerdas de nylon medindo 9cm, com quantidade 
mínima de 100 tufos. O cabo deverá ser revestido 
de plástico com comprimento mínimo de 1,20cm 

Und. 240 
         

15,37  
             

3.688,80  

121 

VASSOURA DE PALHA - material das cerdas palha, 
material do cabo madeira, comprimento das cerdas 
60 cm, com cabo comprido para limpeza em geral. 

Und. 1.374 
         

16,12  
           

22.148,88  

122 

VASSOURA DE PELO – Produto com base em 
plástico/madeira (tratada, polida e pintada) 
resistente, com dimensões mínimas de 30cm x5cm, 
cerdas de pelo sintético com comprimento mínimo 
(saliente) de 5cm e comprimento mínimo do cabo de 
120cm. 

Und. 94 
         

23,86  
             

2.242,84  

123 

Vassourão modelo Gari 40cm em nylon liso e base 
plástica comrosca e cabo em madeira plastificado 
medindo 1,20 metros e de 23mm de diâmetro, com 
rosca na madeira e pendurador longo em plástico. 

Und. 382 
         

32,55  
           

12.434,10  

        

     
529.180,18  

 

1.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 

1.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento contínuo). 

 
1.3.1 - O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 
interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
2.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores e está previsto no 
Plano de Contratações Anual. 

 

 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1 - Requisitos Gerais: 

 

3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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4.1.1 - Trata-se da aquisiçaõ de bem comum, referente ao fornecimento dos produtos de 
limpeza e higiêne, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica. 

 
4.1.2 - O fornecimento deverá atender às Secretarias Municipais de Iguaracy/PE, na vigência 
do Contrato. 

 
4.2 - Requisitos Legais: 

 
4.2.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como fornecimento de materiais de 
produtos de limpeza e higiêne, cabendo à licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
por menor preço unitário oferecido, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
4.3 - Requisitos de Sustentabilidade: 

 
4.3.1 - A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a 
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo 
que couber e demais legislações ambientais vigentes aplicáveis à espécie; 

 
4.3.2 - Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 
4.3.3 - Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 
4.4 - Requisitos da Contratação: 

 
4.4.1 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação 
através de certidão negativa. 

 
4.4.2 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.4.3 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
4.4.4 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 

 
4.4.5 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais 
como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

 
4.4.6 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 

 
4.4.7 - A Contratada deverá realizar a aquisição do objeto sempre zelando pela qualidade do 
produto. 

 
4.4.8 - Executar o fornecimento, com rapidez e eficiência. 
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4.4.9 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 
contratação. 

 
4.5 - Subcontratação 

 
4.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 
serviços acessórios. 

 

4.6 - Garantia da contratação 
 

4.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
5.1 - Das Especificações do fornecimento 

 
5.1.1 - O fornecimento se dará de forma parcelada, através de atendimento imediato, mediante 
apresentação de requisição de fornecimento (nota ou recibo personalizado com a logomarca da 
licitante Contratada) devidamente assinada pelo titular da Secretaria requerente. 

 
6.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5). 

 
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

 
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 
6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput e indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma 
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do art.7º da Lei 14.133/2021. 
 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

 
6.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
6.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
6.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
6.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
6.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

 
6.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.). 

 
6.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

 
6.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
6.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
6.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
6.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

 

6.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

 
6.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
6.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
6.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas 
pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 

 
6.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste 
do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

7.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE; 

 
7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade; 

 
7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus 
para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 
7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento. 
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7.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

7.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 
7.2 – Liquidação 

 
7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.  - Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

 
7.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

 
7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

 
7.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura 
Municipal de Iguaracy/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais 
determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que 
deverá comprovar. 

 
7.3 - Prazo de pagamento 

 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 
7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção 
monetária. 

 
7.4 - Forma de pagamento 

 
7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa ABERTO. 

 
8.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
8.2 - Exigências de habilitação 

 
8.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
8.2.1.1 - Habilitação jurídica 

 
8.2.1.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, 
filial ou agê  ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

 
8.2.1.1.1.1 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará  condicionada à  verificação da 
autenticidade no sí´tio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

8.2.1.1.1.1  -  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores. 

 
8.2.1.1.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando  de  sociedades  empresárias;  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da empresa licitante ser a 
sucursal, filial ou age ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 

 
8.2.1.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurí´dicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 

 
8.2.1.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃ O PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2.1.1.5 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 
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a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 
b. Comprovação  da  composição  dos  órgãos  de  administração  da  cooperativa  (diretoria  e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
c. Ata de fundação da cooperativa; 
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f. Regimento dos fundos constituí´dos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 
g. Editais das 03 (tres) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 
8.2.1.1.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
8.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

8.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

 
8.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 
8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
8.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 

 
8.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

 
8.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
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auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. Haja vista que tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes já constam no próprio certificado do MEI-CCMEI. 

 
8.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.2.1.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente 
registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e 
Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

8.2.1.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;   
 Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do 
Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 

 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

 
 
 

 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

 
8.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um 
exercício   financeiro,   admite-se   a   apresentação   de   Balanço   de    Abertura    ou    do último 
balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

8.2.1.3.1 - Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de balanço patrimonial) – 
devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou superior a 5% (cinco por cento), do 
valor estimado da contratação; 
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8.2.1.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

8.2.1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 
exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os 
seguintes índices: 

 
a) Liquidez Corrente LC = AC 

PC 

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

 

 

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo 
PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total 
ET - Exigível Total 

 

 (UM), nos índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial 
de cálculo dos índices, a pregoeira se reserva o direito de calcular. 

 
 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

 
Decreto n.º 8.683/2016. 

 
8.2.1.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata 
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e 
abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 
do prazo de validade constante no documento. 

8.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, 
que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 
8.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 
processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 
deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 
também referente aos Processos Eletrônicos. 

 
8.2.1.4 - Qualificação Técnica 

 
8.2.1.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo 

 
8.2.1.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

8.2.1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 
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8.2.1.4.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante forneceu ou está fornecendo, 
de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e similares com o objeto da presente 
licitação. A quantidade fornecida deverá ser de pelo menos 1% da quantidade ora citada no 
total do(s) item(ns) ofertado(s). 

 
8.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

8.2.1.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
ou pelo próprio concorrente. 

 
8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

 
8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no 
item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta 
licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes 
no Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 

 
8.2.1.4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que 
seja possível 6aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por 
cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar 
esse quantitativo. 

 
8.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

 
8.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

 
8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo 
técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável pelo 
parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 
desclassificação. 

 
8.2.1.4.2 - Apresentação de Alvará de licença de funcionamento;  

 
 

9.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$529.180,18 (quinheentos e vinte e nove mil cento 
e oitenta reais e dezoito centavos),      conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste termo. 

 
9.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
9.3 - Os Preços Unitários de Referência dos produtos, utilizados na tabela que compõe o item 
1.1, correspondem à pesquisa de mercado local e cotação no Banco de Preços, com ênfase  no 
estado de Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço 
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unitário obtido entre as cotações. 

9.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
9.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos 
últimos 12 (doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme pesquisa 
de mercado local e cotação no Banco de Preços, com ênfase no estado de Pernambuco, sendo 
escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 

 
10.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
financeiros provenientes das dotações orçamentárias abaixo discriminadas. 

 

ADMINISTRAÇÃO:  
04.122.0004.2007.0000/3.3.90.30.00 (ADMINISTRAÇÃO) 
 

EDUCAÇÃO:  
12 361.0009.2188.0000/3.3.90.30.00 (EDUCAÇÃO)  
12 361 0009,2016.0000/3.3.90.30.00 (EDUCAÇÃO) 
12.122.0009.2013.0000 /3.3.90 30.00 (EDUCAÇÃO) 
 
SAÚDE: 
08.122.0004.2074.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
08.244.0026.2081.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
08.244.0026.2080.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
08.244.0026.2079.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
08.243.3026.2164.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
08.244.0026.2147.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
08.243.0025.2075.0000/3.3.90 30.00 (SAÚDE) 
 
A. SOCIAL 
10.303.0011.2038.0000/3.3.90 30.00 (A SOCIAL) 
10.301.0010.2031.0000/3.3.90 30.00 (A SOCIAL) 
10.302.0011.2151.0000/3.3.90 30.00 (A SOCIAL) 
10.122.0004.2029.0000/3.3.90 30.00 (A SOCIAL) 
10.304.0012.2041.0000/3.3.90 30.00 (A SOCIAL) 

 
 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2024, Art. 106, II 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
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I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

 
11.2.4 - Multa: 

 
11.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% 
do valor do contrato. 

 
11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato. 

 
11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 

 
11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato. 
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11.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 
11.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE. 

 
11.2.4.8 -  Os  valores  das  multas  aplicadas  deverão  ser  recolhidos  à  conta  do  Municí´pio  de 
Iguaracy/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças 
de  Iguaracy/PE,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  da  notificação,  podendo  a 
administração  da  Prefeitura  Municipal  de  Iguaracy/PE   reter  o  valor  correspondente  de 
pagamento futuros devidos à  CONTRATADA, ou ainda cobrá -las judicialmente, segundo a Lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
11.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
11.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 
11.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
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11.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

11.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

11.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 
da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

12.1 - Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de 
funcionários, funcionário (s) para receber, responder, encaminhar e controlar, os pedidos e o 
fornecimento do município. 

 
12.2- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados, 
suporte técnico, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 
contribuições, encargos sociais. 

 
12.3- Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência e 

conforme solicitações desta municipalidade. 
 

12.4- Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento 
com Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável. 

 
12.5- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos 
produtos. 
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12.6- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolva independente de solicitação. 

 
12.7- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

 
12.8- Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência. 

 
12.9- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 
12.10- Realizar o abastecimento direto na bomba, a qualquer hora do dia ou da noite (regime 
de 24 x 7, 365 dias por ano), inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a não 
interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 

 
12.11- Caberá a proponente vencedora certificar que todos os produtos estão em 
conformidade com as normas, padrões de qualidade e especificações exigidas. 

 
12.12- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os produtos 
no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (duas) horas, que constar má qualidade, garantia 
inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 

 
12.13- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não 
sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
12.14- Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos com 
vícios ou defeitos, durante os prazos de garantias e mesmo depois do vencimento do Contrato; 

12.15- Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da 
categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal 
envolvido na execução do objeto. 
12.16- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 
reclamações trabalhistas. 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
13.1- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o 
exigido neste Termo de Referência, garantia inferior às atribuídas a cada produto. 
13.2- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
13.3- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a 
entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, 
quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do 
objeto. 
13.4- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
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descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 
13.5- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 
fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 

14. DO REAJUSTE  
14.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste ocorrerá 
com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE, 
contando a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA ou da data da última 
repactuação. 

 
Igyaracy/PE, 29 de janeiro de 2026. 

 

Luiz Henrrique Cordeiro Rocha  
Secretário de Administração  e Desenvolvimento Econômico 

 
Ariane Regina Melo de Santana Rodrigues Albuquerque  

Secretária de Educação e Esporte 
 

Juliany Aparecida de Moura Rabêlo  
Secretária de Desensolvimento e Assistência Social 

 
Joaudeni Cavalcante Barbosa da Silva 

Secretária de Saúde   
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


